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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

""T •ro 3riQ J.J.~...:. 1'• - ~ 

Dispõe sobre aquisição de imóvel. 

>'I 
A Câr,1ara Iflmicipal de Santa JAJ.Zia decreta e eu sanci.ono a. se-

guinte lei: 

Artigo 12. - Fica a Prefeitura l.imücipal autorizada a adquirir 

do Senhor Antonio hiassara, pelo prêço de Cd?570.000 ,OO (quinhentos e 

setenta mil crnzeiros) Lun terreno medindo 360 m2 0 (trezentos e sessen-

ta metros quad1'ados), sj.tuado á Rua do Comércio, no Bairro da Ponte 

Grande, nesta CidRôe. 

Artigo 22. - O terreno de que tl'ata o 2rt 0 12., será doado· ao 

Clube Social 33, para construção de sua sede social, tendp o mesno 

de comprov3r a esta lJrefei tura a sua personalidade j urícUca. 

Pa1·ácrafo {mico - O Clube Spcial 33, terá o prazo de 2 )'.dois) 

a11os ~1é1ra a cori_str·nq2o ele sL1a sede, co111 o dir·eito de 1 (ut1) n110 ele 

pI'Ol"l"Ogc1çç10, u:",ia iTGZ pl"O\tc,clo o rno·tivo ,j 11s·to, Cét so contrário, o terre-

~ , ' • < 1· . . 1 
110 I'8iTGI' G8I'a élO pa -crir.1011.J~O '.lLU1.lClPª-· 

I'~.r·tigo 3.e. - Para 2_tei1der á d.espesa 2 c1t1e se refere o êirt. lE., 

fica aberto o crédito especial de Cr~P570.000 ,OO (qLünheEtos e seten-

ta mil cruzeiros). 

.A1 .. tic;o ~o 
~- - Revogc::~as :i• • - t,. t , as a1spos1çoes e~1 con rario, en rara a 

e 
lei en1 víco1·;1a)c1at2t de sL1a pu:-licE;_qão\ . L-~7-. _ 
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